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PLANO DE TRABALHO DA INSTITUIçÃO

INTRODUçÀO

â) Brêvê Histórico da lnstituição

A lrmandade da Santa Casa de [4isericórdia de Monte Aprazível, localizada no
interior do Estado de Sáo Paulo, na Cidade de l\4onte Aprazivel, é uma Entidade sem Fins
Lucrativos, fundada em 12 de Novembro de'1931, a Única no l\,lunicipio e Microrregião
composta pelos municípios: Poloni, Uniáo Paulista e Nipoã, totalizando uma população de
23.294 habitantes, segundo dados do IBGE 2013, e também com uma população
flutuante, que se instala no município para o plantio de cana-de-açúcar, totalizando uma
média de 35.500 habitantes atendendo em média 7.000 pacientes/mês. A instituição atua
com 80 leitos, sendo 30 destinados ao SUS. DispÕe dos Serviços de Clínica Médica e
Pediátrica, Cirurgia Geral, Ambulatório em OÍtopedia e os Serviços de Diagnósticos: Raio-
x, Ultra-Som e Mamografia. Também é referênciâ em cirurgia geral pâra todo o colêgiado
de Jose Bonifácio, estendendo seu atendimento a 11 municípios, Prestando aos Usuários
do Sistema Único de Saúde um Servigo de qualidade e com tradição de setenta e um anos
de trabalho.

b) Caracteristicâs da lnstituiçáo
A. Administraçâo está focada na qualidade. Sáo em média, 84.000 pacientes

atendidos por ano, com direito à Saúde gratuita e de qualidade. Nosso objetivo é

comandado pelos valores institucionais de ética, misericórdia, equidade, excelência

organizacional, humanismo, credibilidade, sustentabilidade. Promovendo o bem estâr

fisico, psíquico e social do ser humano, buscando a excelência no atendimento. A Santa

Casa tem como missáo atender pessoas carentes, proporcionado saúde e bem-estar a

população de Monte Aprazivel e Regiáo. Nossa Entidade atua com 80 leitos, sendo 30

destinados ao SUS. Dispõe dos Se/.vlços de Clinica Médica e Pedíática, Círurgia Geral,

Ambulatoio em Oftopedia e os serviços de Diagnósticos: Raio-x, Ultra-Som, e

Mamografia, Prestanto aos Usuáios do Sistema Único de saúde um Seviço de qualidade

e com tradíção de Setenta e um anos de Trabalho em Coniunto com o Estado.
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a) Entidade

b) RESPONSÁVE|S

Rosponsável pela Ins tuiçáo
Joãa Robefto Camarga

CPF: 080 682 398-47 RG: 18746050 Ó ígáo Expod tdor: S S P/SP

Cargo Funçâo: Provedor

Endercço
Rua Pedrc Mohteleone 120

Cidade
Monte Aprazlvel

UF: Sáa Paula

CEP:15.150.040 Telofono : ( 1 7 ) 327 5-939 3

DirclorClínico: Oraldo Ramos de CaNalha Neto

CPF:030 453.729-29 RG : 268.481.453 \)tgêo Etpeotoor
ssP/sP

Caígo
Dirctor ClÍnico

FunÇáo: Dirctor ClÍnico

Endercço
Rua Tiradent$ 213

Cidade
Monlê ApíazÍvel

UF: São Paulo

cEP 15150.000 Telefone ( 1 1 ) 994 1 2-477 7

lrmanclade da Santa Casa de Miserbódia de Monte A

Razáo Social

52.879.905/0001-87

Atividade de Atendidtento HospitalaaExcalo Pronto S@odo e t)nidades paÍa Atodimonto à urgências
Aliviclades de atenclinênto em Pronto-SocorÍo e l)nidacles Hospitalares para Atencümento a Uryências

Alwidade Econômica Pi nci pal

Endercço:Rua Sáo Joáo no 729- Centío

Cidado
Monte AprczÍvel

UÊ SP

cEP 15.150.A00 DD DlTel efone (1 7 ) 327 5-9 5 1 0

E-nail
ad m i n istracaomta@uol. co m. br
Banco
001

Agéncia
014U7

Conta Correnlo (')
16.470-4

Praça de Pagamento Monto Aprazível
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Rua São João, 729 - FONE: (17)3275"9510 - CAI/ú POSTAL 127 - CEP: 15150-OOO túonte Aprazlvet-Sp
Concedêntê:

Razáo Social
PteÍeitura Municipal de Uniáo Paulsta

45.726.445/0001-91
Endercço:Rua 21 de Màrço,881

Cidade
Uniáo Paulista

UF SP

CEP:I5 250 000 DDD/febíone (17) 32781 21 3

E-mail
gabineto@u niaopaulista. sp. qov. br

c) RESPONSÁVEL

Responsável pel a I nstitu içáo
Cleusa Gui Maiins
CPF: A44.391.708-62 RG: 15.623.126-8 Órg áa Ex ped idaÍ: S S P/SP

Caryo
Prefeita

Funçáo: Prefeito

Endercço
Rua Nossa Senhora AparecÍda 482 Centro

Cidade
Uniáo Paulista

UF: Sáo Paulo

CEP:15250.040 Íelef o n e : ( 1 7 ) 99 6 1 6 -907 0

Uiilidade Públic€ Estadual- 1ei4.139 de 17109/1957
ulilidade Púbtica À,4unjcipat - Lei 996 de 04/04í966
Utilidade Públicâ FedeÍal- Dec 63.454 de 18/'10/1968
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Ulilidade Pública Estadual- 1ei4.139 de 17109/1957
Utilidade Públicê l/unicipâl - Lei 996 de 04/04/1966
Utilidade Públicê Fêdêral- Dec. 63.454 de 18/10/1968

cNPJ 52 879.905/0001-87

Rua Sáo Joáo, 729 - FONE: (17)3275-S510 - CAt/ú POSTAL 127 - CEpr 1S150-000 Monle ApÍazívet-Sp
III -QUALIFICAçAO DO PLANO OE TRABALHO

a) ldentificação do Objeto:

b) Objêtivo
'l.Garantir o bom funcionamento da lnstituiçâo através de recursos que supriráo as necessjdades
diárias pêra assisténcia dos pacientes em atividades complementares ao Sistema único de Saúde,
na forma prevista no artigo 199, parágrafo 10 da Constituiçáo Federal, realizando papêl auxiliar no
alcance de seus objetivos.
2. Garantir o maior número possível de atendimênto gÍatuito às pêssoas cârentês, dênho das suas
possibilidâdes orÇêmentárias.
3 Garantir igualdade da assistência à saúde, atendendo ao princÍpio da equídade, sem privilégios de
qualquer esPécie.
4.BuscaÍ autossuficiência econômica flnanceira com relaÉo aos recursos orçamentários do
MunicÍpio, mediante a celebraÉo de parcerias com as instituiçôês privadâs dos vários segmentos

da sociêdadê civil orgãnizêda, bem como demais Prêfeiturâs ê com outros organismos do Estado

de São Paulo.

c) Justificativa

Atualmente a Santa Casa realiza em médiâ 7.000 atendimentos/mês em sêu pronto atendimento, dos quais

3% são urgência/emergênciâ, sêndo o restante reíerente a saúde básica, que totaliza 84.000 pacientes/ano

Necessitando assim de recursos, que garantirão uma melhor qualidadê no atendimento e economia de

rêcursos com manutençáo adequada da assistência à população de Montê Aprazlvel e Região, que tohlizê
em média 35.000 habitantes.

d) Periodo de Execução:
lnicio: Janêiro de 2020
Íétmito: 3111212020

e) Metas a Sêrem Atingidas.

[?,IEÍA oEscRrqÁo INDICADOR DE ALCANCE DA
META

Manter o atendimento em atenÉo
básica do municÍpio nos horáÍios

em que os PSFS não

disponibilizam atendimento
médico.

Atendimento técnico
p,oÍissionâ|, com todos og

recursos diaponiveis na

lnstituição.

Média de 70 paciêntes/mês

assistidos em atençáo báslca.

U,/'

úrsenrcónora.
SÊNTI1 CÊSÊ

DEMONTTÂPRÀZÍWT ffi

IRM,\NDADÊ D,A.

O píesênte convenio tem por objeto a prestaÉo de sêrviços de baixa complexidade ao municÍpD de União
Paulista, referentê êos âtendimentos de Atênçào Básica nos horários êm que os pSFs municipais néo
dispõêm de serviços médicos para atendimento à populaçào local. Os atendimêntos serão feitos nas
instâlaçôes da Santa Casa, atêndêndo aos princípios da êquidade, sem distinÉo de raçâ sêxo, condiçáo
social, credo polÍtico ou religioso.

Meta



lJlilidade Públicá Estaduât- Lei4.t39 d€ 17109/1957
Utilidâde Pública Municipal- Lei 996 de 04104/1966
Ulilidâde PúbÍica Federal- Oec.63.454 de 1Bl.tO/1968

CNPJ: 52.879.905/OOO1-87

Rua São Joáo, 729 - FONE: (.t7)3275-9510 - CATXA POSTAL 127 _ CEpi 15150-0OO Monte Aprazivet,sp

f) Etapas ou Fasês de Execução
ETAPI'/FASE INDICADORES

FISICOS
DURAÇÂO APLTCAÇÁO(R$

lnicio dos âtendimentos
imediatamente após â
aprovaÉo do projeto de
lei encaminhado à

AdministraÉo Públicâ

Indicês de atendimento
Trimestrâ1.

lndicê de satisfaÇáo dos
UsuáÍios
Percentual atêndimento
AtenÉo Básica

T2 meses 11 000,00 mênsais

g) Plano dê Aplicação de Recuraos FinanceiÍos
. Partê dos Serviços Médico6

lV Crcnograma de De6embolso: R§ 1í.000,00 Mensais, que dêveÍão ser pagos até o dia 05 do cada
Mês. Para quê se cumpÍam es metas fiscais, o pagemento dê dêzembro devêá ser êÍetuado
impÍêterivelmente até o dia 20 de dezembro,

tês Objêto Proponente Concedênte

1
PrestaÇáo serviços Bx

Complexidade
000

R$ 11.000,00

Prestaçáo serviços 8x
Complexidade

R$ 11.000,00

Prestaçáo seNiços Bx

Complexidade

R$ 11.000,00

4
PÍestaÉo seNiÇos Bx

Complêxidade
0,00

R$ 11.000,00

5
Prestação serviços Bx

Complêxidade
000

R$ 11.000 00

6
PrestaÉo serviços Bx

Complexidade
0,00

RS 11 000,00

7
PrestaÉo seNiços Bx

Complexidâde
0,00

R$ 11 000,00

I Prestação serviços Bx

Comple)(idade
0,00

R$ 11 000,00

9
Prestação serviços Bx

Complexidade
000

R§ 11 000,00

10
Prestação seNiços Bx

Complexidade
0,00

R$ 11 000,00

11
PrestaÉo seNiços Bx

complexidade
000

R$ 11.000,00

12
P.estaÉo setuiços Bx

Complexidade
0,00

R$ 11.000,00

R$ 132.000 00
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Utilidâde Púbticá Estaduat - 1ei4.139 de 17l09/i957
Ulilidâde Públicê Ívlunicipâl- Lei996 de 04/04/1966
Utilidade Pública Federal- Dec. 63.454 de 18/10/1968

CNPJ: 52 879.905/0001'87

Rua Sâo João,729 - FONE: (17)327t9510 - CAIXA POSTAL 127 CEP: 1515G000 Monte ApÍazÍvel'SP.

H). Sobrê as formaa dê contÍatação:

O Íegime de contrataçào dos médicos seíão contratados através de pessoa jurídica

V- PÍevisáo dê Execuçáo do Objeto:

_lnicior A partiÍ do recêbimento do recurso

_Duração: 12 lveses

Total dos Íecursos a seÍem Íepassados em 2020:( R$ 132.000,00 Cento e Trinta ê Dois Mil Reais )

ÀIonte Apraz

::
Cleusá ô!i [,4artins
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Mur{rcÍpro or
UnÉo Pnulrsrn

CNPJi 45.725.445l0001-91 UxrÃo Plur-rsta
ÀDM: 20t7 Â 2020

TERMO DE FOM ENTO N'00í/2020.
CONTRAÍ N'04i2020
PROCESSO N.03/2020

QUE ENTRE SI CELEBRAI\,I O IVUNICIPIO DE UNIÃO

PAULISTA E A IRIVANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE ITONTE APRAZIVEL-SP PARA OS

FINS QUE ESPECIFICA,

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE UNIAO PAULISTA insc.ito no

CNPJ sob no 45.726.445/0001-91 , estabelecida na Rua 21 de Llarço. no 881 - Centro - CEP

15250-000, neste ato represenlada por sua Prefeita CLEUSA GUI MARTINS portadora do

RG no 156231268 e do CPF no044 391 708-62 doravante denominado CONCEDENTE e do

OUTTO IAdO A IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA OE MONTE APRAZíVEL.

SP, inscrita no CNPJ no52.879.905/0001-87, estabelecida na Rua Sao Joao. N"729, Monte

Aprazível - SP neste ato representada por seu Provedor, senhor João Robeío Camargo,

portador do RG no18.746.050-SSP/SP e CPF 080.682.398-47 doravante denomrnada

PROPONÊNTE, resolvem celebrar o este TERMO DE FOMENIO, corn fundamento na Lei

Federal no 13.019/2014, Decreto Municipal no, 1395 de '10 de Abril de 2018 ê as segurntes

cláusulas e condiçóes:

cLÁusuLA pRTMEtRA - Do oBJETo E vALoR

O presente instrumento tem por obleto, serviço ofertado ao Município de Un ão Peu stá nê área

da saúde. Akavés de serviços médicos/hospitalarcs.

O valor, de acoÍdo com, o reajuste, totaliza R$ 132.000.00 (cento e trinta e dois mil Íea§)
anualmente

Í

3278-1210 | 3278-9020 - Uniáo Paulista - SP

uniaopaulista.sp.gov.br
Rua 21 de l\,'taÍÇo. 881 - Centro - CEP 15250'000 - Fones: ( 17 ) f278'1213-

site: www.unlaopaulista.sp gov'br - e-marl: pÍeÍelta@
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UnqÉo Pluusrn
C PJr 45.726.445lOOO1-91 UNIÃo PAULISTA
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cLÁusULA sEGUNDA _ DA GESTÃo

- Este Termo terá como gestor da PROPONENTE o Sr. João Roberto Camargo. ponador do
CPF 080.682.398-47, o qual se responsabiliza, de forma solidáÍia, peta execução das
atividades e cumprimento das metas pactuadas na parceria

- O CONCEDENTE nomeia como gestor do presente Termo de Fomento o Sr. Jair José
Furlan portador do CPF no 734.966.008-10, conforme portaria no 51SS, de 02 dê ianeiro de

2017 .

cLAUSULA TERcEtRA - DAS oBRtcAÇÕES Dos pARcEtRos

- sÃo oBRrcAÇóEs Do coNcEDENTE:
â) Acompanhar e fiscalizar a execução da parcenai

b) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceía, antes e durante a vigência
doobjeto;

c) Promover a transferência dos recursos financeiros de acordo com o Cronograrna de

Desembolso contido no Plano de Trabalho em conta bancária especifica indicada pela

Proponente;

d) Aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessarias á

exigência da restituição dos recursos transferidos;

e) Publicar o extrato deste instrumento no Diário OíicialEstadoi

f) Receber e analisar as prestaçóes de contas encaminhadas pela Proponente;

g)Elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestaçâo de contas da proponente. a irm

de atender os princípios da legalidade, impessoalidade, moÍalidade. publicidade eficiência,

economicidade, conforme artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

- SÃo oBRIGAÇÔES DA PRoPoNENTE:

a) Responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de Fomento

b) Prestar informaçóes e esclarecimentos sempre que solicitados desde que necessários ao

/,' u
(-

w
Rua 21 de N,4arço, 881 - Centro - CEP 15250-000 - Fones: (17) 3278-1213 13278-1210 | 3278-9020 - LJnião

site: www.uniaopaulista.sp.gov.br - e-maili prefeita@uniaopaulista.sp.gov.br T
ulista - SP



Mutrrcípro op

UrurÃo Pauusra
CNPJ: 45.726.44sl0001-91 UNrÃo PAUL|STA

ADM: 2017 À 2020
acompanhamento e controle da exeÇução do objeto;

c) Permitir livre acesso do Gestor, do responsável pelo Controle lnterno, dos rnembros da
Comissão de Monitoramento e Avaliação e de auditores e fiscais do Tribunat de Contas
correspondentes aos processos, aos documentos e às informaçôes referentes a este
lnstrumento, junto às instalações da pROpONENTE:

d) Responsabilizar-se pelo gerenctamento admtnistrativo e financetro dos recursos receb dos

inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de inveslimento e de pessoal, coniorme

o caso:

e) Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas. previdenciários fiscais e

comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do Terrno de

Fomento, mantendo as certidôes negativas em dra não se caracterEando responsab dade

solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamenlos, qualquer

oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução;

i) Manter em seus arquivos durante o prazo de 10 (dez) anos contado do dia útil

subsequente ao da prestaçáo de contas integra, os documentos origrnais que compoem a

prestação de contas:

g) ldentificar o número do instrumento da paÍcena e Orgão repassador no corpo dos

documentos da despesa e em seguida extrair cópia para anexar à prestação de contas a ser

entregue no prazo à CONCEDENTE, inclusive indicar o valor pago quando a despesa for

paga parcialmente com recursos do objeto;

h)Divulgar esta parceria em seu sítio na internet. caso mantenha. e ern locais visivels de

suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações com as seguintes

informaçóes: data da assinatuÍa, identificação do lnstrumento, do Ôrgáo CONCEDENTE.

descrição do objeto da parceria, valor total da parceria, valores liberados. e situação da

prestaÇão de contas da parceria, bem como atender a Lei Federal n" 12.52712411,

i) Comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada na forma da leg slaçáo

aplicável, mediante procedimento da Íiscalizaçâo da Admlnistração Pública lúuniclpal sob

pena de suspensão da transferência

.i) Náo praticar desvio de finalidade na apllcaçáo do recurso, atraso nâo lustificado no

cumprimento das etapas dos programas, práticas atentatóÍias aos princíplos íundâmentais da

Administração Pública nas contratações

k)Deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela Adrninistraçâo

Pública.

/,,'-y
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18-1213 \ 3278-121A 13278-9020 - União Paulsta SP

preÍeita@uniaopaulisla.sp.gov.br
Ruâ 21 de MarÇo, 881 - CentÍo - CEP 15250-000 - Fones: (17) 32

site: ww',Y.uniaopaulista.§p.gov.br - e-mail:
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CNPr: 45.726.445/0001-91 UNrÃo PAUL|STA
ADM: 2017 À 2020

l) Prestar todos os serviços, conforme plano de Trabalho anexo. mediante a contratação dos
profissionais e pagamento dos respectivos salános. gerenctamento e coordenaçáo dos
trabalhos, ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras entidades. congeneres ou
não;

m)Observar todos os critérios de qualidade técnica, eÍiciência, econo.nicidade prazos e os
custos previstos;

n) Comprovar todas as despesas por meio de notas ísÇais eletrônicas ou recrbo de
autônomo (RPA), com a devida identificaÇão da parceria celebrada, ficando vedadas
informaçôes genéricas ou sem especificaçôes dos serviços efetivamente prestados,

comprovado por meio de controles ou registros, além

o) De demonstrar os custos praticados ou ajustados de forma a permitir a Çonferência

atinente à regularidade dos valores pagos

p) Aplicar os recursos repassados pelo CONCEDENTE e os correspondentes à sua

contrapartida, exclusivamente no obleto constante na Cláusula primeira

q) Comprovar a existência de conta bancária específica e exclusiva para o presenle

instrumento. efetuando todas as movimentaçôes financeiras relacionadas aos recursos do

presenle lermo nesta conta bancáÍa

r) Não aplicar taxa de administração ou despesas administrativas como condiÇão para a

execução do presente objetoi

s) Ressarcir ao ÇoÍre público os saldos remanescentes decorentes das aplicaçôes

correspondentes até 31 de janeiro do exercício seguinte. salvo se forem utilizados:

1) Promover a devoluçâo ao cofre público os recursos financeiros não aplicados corretamenle

conforme o Plano de Trabalho;

u) Comprovar mensalmente através de EÍetividade e de forma rntegral no final do Termo de

Fomento todas as metas quantitativas e atendimentos de maneira nominal, constante no

Plano de Trabalhoi

v) Efetuar cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento próprio da entidade, para

aquisição de materiais e serviços,

w) lranter-se adimplente com o Poder Público concedente naquilo que tange a prestaçâo de

contas de exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade Íisca perante os

órgãos da Administração lvlunicipal, Estadual e Federall

x) Comunicar o CONCEDENTE a substituiÇão dos responsáveis pelo PROPONENTE, assim

como alteraçÕes em seu Estatuto;

/,V k
8-9020 - Uniáo Paulista - SP
.9ov.br

Rua 21 de [,laÍço, 881 - Centro ' CÉP 15250-000 - Fones: (17) 3278'121313278'121.0 1327

site: www.uniaopaulista sp-gov br - e-mail: prefeita@uniaopaulista sp
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CNPI: 45.726.445/0001-91 UNIÃo PAULISTA

A1M:2O17 À2O2O
cLÁusuLA QUARTA - REctME JURíDtco Do PESSoAL

- A contrataçáo de empÍegados para a execução do objeto, quando pagos integralmente com

recursos desta parceria, deverá obedecer ao principio da legalidade, impessoalidade e da

publicidade, mediante a realzação de processo seletivo simplificado

- Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista de quaisquer

espécies, entre o CONCEDENTE e o pessoal que a PROPONENTE utilizar para a reatizaçáa

dos trabalhos ou atividades constantes deste lnstrurnento.

CLAUSULA QUINTA _ DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

- Para a execução das atividades previstas neste Termo de Fomento, no presente exercício. o

CONCEDENTE transferirá à PROPONENTE, de acordo com o cronograma de execução, o

valor de R$ '132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais), anualmente drvididas em parcelas

mensais de R$ '1 1.000,00 (onze mil reais) as quais serão pagas até o dia 05 de cada mês.

- As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento orçamentário e a

ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exigível ao cumprimento de metas segundo a

Lei de Responsabilidade Fiscal, o quantitativo deste objeto poderá ser reduztdo até a etapa

que apresenie Íuncionalidade.

cLÁusuLA sExrA - DA MovtMENTAÇÃo Dos REcuRSos

- Os valores a repassar, segundo o cronograma de desembolso, deveráo ser depositados na

conta específica da PROPONENTE, vinculada ao objeto, no Banco do Brasil (00í), agencia

0145-7, conta corrente 16.470-4, e aplicados no mercado financeiro ou em caderneta de

poupanÇa, até sua utilização.

- Os recursos depositados na conta bancária e§pecifica deste instrumento, enquanto não

empregados na sua Íinalidade, serão obigatoriamente aplicados:

a) em Íundo de aplicação financeiÍa ou caderneta de poupança, ou operaçáo de mercado

aberto lastreada em titulo da divida pública.

- Os pagamentos deverão ser efetuados por transferência direta ao fornecedor (DOC' ÍED

Debito), nos pagamentos realizados a pessoas Íísicas e/ou juridicas, inclusive dos

empregados. Excepcionalmente, poderá ser utilizada a emissão de cheque nominal a

b
ys
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pessoas físicas e/ou juridicas que nâo possuam conta bancária

Os rendimentos financeiros dos valores aplicados conlorme mencionado no item 6 2 poderão

ser utilizados pela PROPONENTE desde que não haja desvio de finalidade do obleto e dentro
das condiçóes previstas nesle instrumento.

A PROPONENTE deverá restituir o saldo residualdos recursos inclusive com os rend mentos

não utilizados, caso não efetue a boa execucão dos recursos

- A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a PROPONENTE a

participar de novos parceiros, acordos ou ajustes com a AdministraÇão Municipal

cLÁusuLA sÉTrMA - DA RESITUtÇÃo Dos REcuRSos

A PROPONENTE compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente

desde a data do recebimento acrescidos de luros legais na forma da legislação aplicável,

nos seguintes casos:

a) inexecuÇão do obleto

b) falta de apresentação de prestação de contas no prazo extgtdo,

c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente nstrumento.

ainda que em caráter de emergência.

d) não apresentaÇão dos documentos previstos neste Termo de Fomento

ParágraÍo Único: compromete-se, ainda a PROPONENTE, a recolher à conta do

CONCEDENTE o valor correspondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro

referênte ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilizaçáo, quando náo

comprovar o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito aplicação.

cLÁusuLA otrAVA - DA pRESTAÇÃo DE coNTAS
- prestar contas de acordo com os critérios e indicações exigidos pelo CONCEDENTE, com

elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu

objeto foi executado conÍorme pactuado, com a descrlção pormenorizada das atividades

realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, destacados

nos relatórios de execuçáo do obleto e de execução financelra bem como entregar balanço

patrimonial, balancete analítico anual, demonstração de resultado do exercicio e

d- Fs
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demonstração das origens e apllcação dos recursos da Entidade parceira, segundo as
normas contábeis vigentes.

- Durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas
integral, a PROPONENTE se compromete a manter em arquivo os documentos oígtnats qLre

compõem a prestação de contas.

- A prestação de contas deve ser encaminh ada alé 31tO1t2O2O

cLÁusuLA NoNA - DA vrGÊNctA

Este instrumento uigeú alé 3111212020, retroagindo seus efeitos obrigacionais na data de
01 lO1 12020, podendo ser prorrogado por justificado interesse púbtico.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS pRotBtÇôES

Fica ainda proibido à PROPONENTE.

a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não,

b) integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo concedente,

c) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de Fomento;

d) utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a titulo de taxa de
administraçáo;

e) utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o obleto deste

Termo de Fomento;

f) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;

g) transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias que não haia
comprovante

h) reti.ar recursos da conta específica para outras finalidades com posteflorressarc mento

i) deixar de aplicar ou náo comprovar a contrapartida pactuada no Plano deTrabalho;

j) realizar despesas com:

â) multas juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos

fora dos prazos, salvo se decorrentes de akasos da adrrinistração pública na liberação de

recursos financeúos, bem como verbas indenizatórias;

b) publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diíetamente vincuiadas ao obleto da

parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientaçáo social, das quas não conslem

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem prornoçâo pessoal;

c) obras que caracterizem a ampllaÇão de área construída ou a instalação de novas estrutura§

fisicas 
a - \/.e Êp
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d) pagamento de despesas bancárias

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA REcIsÃo E DA DENÚNcIA

- O presente Termo de Fomento poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a

qualquer momento, ficando as partes responsávets pelas obrgaçóes decorrentes do tempo

de vigência.

- Constilui motivo para rescisão do Termo de Fomento o descLtmprimento de qualquer das

cláusulas pactuadas, particularmente quando constatado pelo CONCEDENTE a utilização

dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou tncorreção de

informação em qualquer documento apresentado.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÀo ou MoDrFrcAÇÀo Do pLANo DE

TRABALHO

Este Termo de Fomento poderá ser alterado ou ter modifcação no Plano de Trabalho de

comum acordo entre as partes medrante proposta devidamente formalizada e justificada por

meio de TERMO DE ADITAIVIENTO.

Parág.afo Único: Admitir-se-á modificaçáo do Plano de Trabalho com prévia apreclação do

CONCEDENTE e aprovaçáo do Gestor deste lnskumento ou Sistema de Conlrole, ficando

vedada a alteraÇão do objeto em qualquer hrpótese

cLÁusuLA DÉclMA TERcEIRA - DA PUBLIcAÇÀo

O extrato do presente Termo de Fomento será publicado no Diário Oficlal do Estado de São

Paulo.

cuÁusula oÉctue QUÂRTA - DA oorAÇÃo oRÇAMENTÁR|A

As despesas decorrentes deste Terrno correrão por conta da seguinte dotação oÍçamentária

02.a6 00 - EXECUTIVO

335o4s.oo.o - suBvENçÔEs sociÁ/s

10.301.013.2 040 - Repasse de Áuxllio§ e Subvonçôes

Ficha: 112-2

cLÁusuLA DÉclMA QUINTA - Do FoRo

As partes elegem o Foro da Comarca de lvacaubal Estado de São Paulo, para esclarecêr as

l/:
u
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dúvidas de interpretaçóes deste instrumento que não possam ser resolvidas

administrativamente.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - DAS DrsposrçoEs FrNAts

PoÍ estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes

firmam o presente lnstrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo que também subscrevem

UnLão Paulista-SP, 16 delaneiro de 2020

LluNtcíPto DE
c

PAULISTA EDENTE
GUI

Mun

PROVEDOR D DE [,1oNTE APRAZ|VEL

Testemunhas

NOIV
RG -4

«2 P-,-^NO[rlE: .aL l.-!Ár+!q-
RG .-.1o a'+ <l '§ - í
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REPASSES Ao rERcEtRo sEToR . TERMo DE ctÊNctA E
DE NoTlFtcAÇÃo - coNTRAToS DE GESTÃo

CONTRATANTE] PREFEITURA IV]UNICiPIO DE UNIÃO PAULISTA
CONTRATADA] HOSPITAL SANIA CASA DE N,lISERICÓRDIA DE I\,1ONTE APRAZiVEL-SP
coNTRATo DE GESTÃo N. o4l2020 rERMo DE FoMENÍo 001/2020
OBJETO: SERVIÇO OFERTADO AO I,4UNIC|PIO DE UNIÃO PAULISTA NA ÀREA DA
sAúDE ATRAVES DE sERVrÇos MÊDtcos/HosptrALARES

Pelo presente TERI\,O, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento peLo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmile processual ocorrerá pelo sistema eletrônicoi
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vrsta e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadaskamento no Sistema de Paocesso
Eletrônico, coníorme dados abaixo indicados, em consonância como estabelecido na Resolução
no 01/20'11 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo elelrônico, todos os Despachos e Decisóes que vierem a

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário OÍlcial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709 de 14 de janeiro de 1 993, iniciando-
se, a paíir de entáo, a contagem dos prazos processuais, conÍorme regras do Código de
Processo Civil
d) Qualquer alteraçáo de endereço -residencial ou eletrônico -ou telefones de contato deverà
ser comunicada pelo inteÍessado, peticionando no processo

2. Damo-nos por NOTIFICADOS paÍa:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu lulgamento final e consequente
publicação;
b)Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentals exer@r o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber

Uniâo Paulista-SP, 16 de janeiro de 2020
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GESToR Do óRGÃo púBLtco coNTRATANTE:
Nome: Jair José Furlan
Cargo: Chefe de Gabinete
CPF no 734.966.008-10 RG: 64927180
Data de Nascimentor 1310711952
Endereço residencial completo: Rua Sâo Pedro, N o 841, Centro, União Paulista
E-mail institucional.gabinete@uniaopaulista.sp.gov.br
E-mail pessoaljairj rlan@hotmail.com
Telefone(s): (17)
Assinatura:

Responsáveis que assinaram o ajuste:
Pelo ORGAO PUBLICO CONTRATANTE:
Nome: Cleusa Gui l\rartins
Cargo.Prefeita
CPF: no044.391 .708-62 RG: 156231268
Data de Nascimento: 03/06/1966
Éndereço residencial completo: Rua Nossa Senhora Aparecida No 482, Centro Uniáo Paulista
E-mail institucional prefeita@uniaopaulista.sp.gov.br
E-mail pessoal: cleusa.gui.martins@terra.com.br
Telefone(s) : (17) 3278-1206
Assinatura:

Pera oRGANtZAçÃO SOCIAL:
Nome João Roberto Camargo
Catgo Provedor
CPF: 080.682.398-47 RG: 1

Data de Nascimento: 31/01 I
Endereço residencial c

1

Rua 120
E-mail institucional a@
E-mail pessoal:apras lobo
Telefone (s)r(17)
Assinatura:

393
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EXTRAÍO TERMO DE FOMENTO O01/2020

PRocEsso DE LrcrraçÃo oo3/2020
TERMO DE FOMENTO 001/2020
ObJEtOI SERVIçO OFERTADO AO UUIIICÍPIO OC UNIÃO PAULIÍA NA ÁREA DA SAUDE, ATRAVES DE

SERVIÇ05 NlEDICOS/HOSPITALARES
Vigênciai de 01 de janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020.
valor R$ 132.ooo,oo(cento e trinta e dois mil reais).
Contratante: Prefeitura Municipalde União Paulista 1l . /-j
Contratadâ: HOSPITAL SANTA cAsA DE MrsERIcóRDrÂ DE MoNTE aPRÁzrveL-se. y' i
União Paulista, 16 de janeiro de 2020. CLEUSA GUI IVIARTINS Prefeila 14unicipal
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